
 

 
  

CONCORRÊNCIA 
02/2026 
  

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ/PE 
 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO 
ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE SALOÁ PE (NOVO 
PAC). 

 

  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.653.525,07 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24/04/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por empreitada global  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto/Fase invertida  
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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 EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ/PE 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2026 

Processo Administrativo n° 08/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Saloá/PE, por meio da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e serviços Públicos de Saloá/PE, sediado (a) Praça São Vicente Centro Saloá/PE, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos do Art. 6º, XXXVIII, a) da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto e a contratação de empresa de engenharia para construção do espaço esportivo 

comunitário, no município de Saloá/PE (NOVO PAC), quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no Projeto 

Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Bolsa Nacional de Compras a traves do site: https://bnccompras.com. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

   

  P á g i n a  4 | 16 
Prefeitura Municipal de Saloá/PE 
Praça São Vicente, nº 43, Centro, Saloá/PE 

 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

com suas composições, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública sob pena de desclassificação. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço com suas composiçoes, sob pena de 

desclassificação. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário total do grupo de itens; 

4.1.2. Proposta completa com suas devidas composições (anexado ao sistema) 

4.1.3. Garantia de 1% (anexar ao sistema) 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da estado e, após o devido processo legal, gerar 
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as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública caso não anexar proposta e 

habilitação o licitante fica desclassificado. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
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5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Nesse edital será feita a inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de disputa. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.6.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
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global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no sistema do BNC, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópias 

escaneado. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 

a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado na Prefeitura Municipal de Saloá/PE, nos horários de 08:00 as 13:00 
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de segunda a sexta feira ou pelo telefone (87)3782-1181, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros licitantes. 

7.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Nesse caso a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço com suas devidas composições, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação e exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

   

  P á g i n a  13 | 16 
Prefeitura Municipal de Saloá/PE 
Praça São Vicente, nº 43, Centro, Saloá/PE 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnccompras.com. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente município de Saloá/PE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9.15. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade (PAAP), disciplinado em Decreto Estadual. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios:  https://bnccompras.com 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://bnccompras.com (BNC). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Saloá , 08 abril de 2026 

 

 

João Inocêncio Guido Filho 

Secretário Municipal de infraestruturas e serviços públicos de Saloá/PE  
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

1 - Informações Básicas 

Contratação de empresa de engenharia para construção do espaço esportivo comunitário, 

no município de Saloá/PE(Novo PAC). 

2 - Área requisitante 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do município de Saloá-PE. 

3 - Responsáveis 

João Inocêncio Guido Filho, Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos e Responsável 

Técnico. 

4 - Descrição da necessidade  

A gestão municipal vem promovendo ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, requalificações, 

ampliações e construções, que proporcionam melhorias na vida da população em diversas 

áreas, como: saúde, educação, infraestrutura, segurança pública, desenvolvimento 

econômico, cultura, esporte, lazer, assistência social, entre outros. No sentido de continuar 

promovendo estas melhorias, o município pleiteou junto ao Ministério dos Esportes, através 

do programa novo PAC, a “construção do espaço esportivo comunitário, no município de 

Saloá/PE (Novo PAC), no âmbito do Termo de Compromisso OGU MESP 988197/2025 - 

operação 1107.198-24.  

Dessa forma, tendo o objeto e o valor definidos, foi identificado pela administração a 

necessidade de realizar a construção do espaço esportivo comunitário na localidade 

conhecida por Jaqueirão, neste município, visando atender a uma demanda latente da 

população local, especialmente de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social, promovendo inclusão, qualidade de vida e desenvolvimento comunitário. 

5 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A contratação encontra-se em alinhamento com o planejamento da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos de Saloá/PE. 

6 - Descrição dos requisitos da contratação  

Para a execução do referido objeto, por administração indireta, está prevista a modalidade 

Concorrência Eletrônica, por menor preço unitário, por se tratar de obra comum de 

engenhara. 

Para a obra em comento deverá ser requisitado para a contratação a apresentação da 
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Certidão de Registro e Quitação – CRQ, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, tanto da empresa quanto do profissional. Além da comprovação de 

capacidade técnica operacional e profissional. Sendo a comprovação de capacidade técnica 

operacional através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público, em nome da 

empresa licitante. E a capacidade técnica profissional através de Certidão de Acervo Técnico 

– CAT, devidamente registrada no CREA, em nome do profissional responsável técnico pela 

licitante.  

Para o objeto deste estudo os serviços de maior relevância técnica e econômica, os quais 

deverão ser comprovada a capacidade técnica são os seguintes: 

 

1. GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA 

MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) . Quantidade: 700,00 m²; 

2. ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_12/2025. Quantidade: 438,45 m²; 

3. PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO 

UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Quantidade: 110,50 m². 

 

Como requisito para pré-habilitação, deverá ser apresentado o comprovante de 

recolhimento da quantia a título de garantia da proposta, sendo este 1% (hum por cento) 

do valor estimado para a contratação. Conforme Art. 58 da Lei n.º 14.133/2021. 

7 - Estimativa das quantidades a serem contratadas  

O objeto em questão contempla a construção de um campo de futebol, com grama sintética, 
quadra de basquete 3x3, Parquinho infantile Pista de caminhada. Os quantitativos 
específicos de cada serviço necessário à conclusão do objeto estarão detalhadas na 
memoria de cálculo. 

8 - Levantamento de mercado  

As soluções adotadas para a construção do espaço esportivo utilizarão o projeto padrão 

disponibilizado pelo Ministério dos Esportes. O orçamento base para o levantamento do 

preço da obra seguirá fontes de referência de custos para obras e serviços de engenharia, 

como o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil – SINAPI.  

 

9 - Estimativa do valor da contratação  

O valor necessário para a execução dos serviços objeto deste estudo é de R$1.653.525,07 
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(Hum milhão seissentos e cinquenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e sete 

centavos).  

 

Rubricas orçamentárias: 

 

20 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2020 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

15.452.0048.1023 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES 
MUNICIPAIS, JARDINS, CEMITÉRIOS, FEIRAS LIVRES, CENTRAL DE ABASTECIMENTO, 
MATADOURO E OUTROS 
 

10 - Descrição da solução como um todo  

O espaço esportivo comunitário contempla a construção de um campo de futebol, com 

grama sintética, quadra de basquete 3x3, Parquinho infantil e Pista de caminhada. 

Ocupando uma área total de 3.000,00m².  

 

11 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução (OBRIGATÓRIO) 

Para esta contratação não está no planejamento o parcelamento do objeto. A fim de 

permitir a conclusão integral da solução adotada. 

 

12 - Resultados pretendidos  

A construção do Espaço Esportivo Comunitário no Jaqueirão, neste município tem o objetivo 
de atrair cada vez mais a população para locais de promoção de saúde, lazer e incentivo a 
integração da comunidade, além de diversos outros benefícios proporcionados pela prática 
de atividades físicas. 
 

13 - Providências a serem adotadas  

O município de Saloá entregará a área limpa e desempedida para a execução dos serviços. 
 

14 - Contratações correlatas e/ou interdependentes  

Não há necessidade de contratação correlata. 
 

15 - Possíveis impactos ambientais  
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(87) 3782-1181 www.saloa.pe.gov.br 

Praça São Vicente, n° 43, Centro, CEP 55.350-000 - Saloá-PE 

CNPJ: 11:455.714/0001-00 

 

O espaço esportivo comunitário contempla a construção de equipamentos públicos apenas 
com pisos impermeáveis, sem a existência de coberturas ou sistemas de esgotamento 
sanitário. Desta forma, os impactos ambientais previstos estão relacionados apenas a 
impermeabilização do solo. O espaço esportivo tem uma área total de 3000 m², não sendo 
esta área a área de pisos, inserido em um imóvel de propriedade do município com área de 
50.000m², o que seria uma taxa de ocupação de 6%. 
 

16 - Declaração de viabilidade  

Pelo exposto neste estudo declaramos a viabilidade da execução dos serviços objeto deste 
projeto. 
 

17 – Posicionamento Conclusivo 

Concluímos, com o presente estudo, que as soluções propostas para a construção do espaço 
esportivo comunitário, no Jaquierão, promoverá saúde, lazer e incentivo a integração da 
comunidade, além de diversos outros benefícios proporcionados pela prática de atividades 
físicas. 
 

 

Saloá/PE, 07 de abril de 2026. 

 

 

João Inocêncio Guido Filho 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Portaria n.º 009/2025 
Engenheiro Civil 

CREA n.º 60.497 D/PE 
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PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO 

ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE SALOÁ PE 

(NOVO PAC). 

Saloá/PE 

Fevereiro/2026 
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1. INTRODUÇÃO  

Este documento foi elaborado à luz da lei federal nº 14.133/2021 (lei de 

licitações e contratos administrativos), como peça integrante e indissociável do 

procedimento licitatório a ser realizado, com vistas a viabilizar a contratação de 

empresa apta a execução das obras objeto deste projeto, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  

O objeto deste processo licitatório tem a natureza de obra, já que se trata de 

atividade estabelecida, por força de lei, das profissões de arquiteto e engenheiro 

que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 

de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 

ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, 

nos termos previstos no inciso xii do artigo 6º da lei nº 14.133/2021.  

2. DOS DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE PROJETO BÁSICO  

 Planilha orçamentária; 

 Memória de cálculo; 

 Composição de preços unitários (próprios); 

 Composição de bdi (bonificação de despesas indiretas);  

 Cronograma físico-financeiro;  

 Curva abc;  

 Justificativa do preço de referência adotado, perante a ordem de 

prioridade do art. 23, §2º, da lei nº 14.133/2021;  

 Declaração de insumos atribuídos;  

 Declaração e composições dos encargos sociais;  

 Projetos executivos;  

 Especificações técnicas / memoriais descritivos;  

 ART’s e RRT’s;  

 Licença ambiental. 

3. DO OBJETO  
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O objeto do presente projeto básico é a CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 

ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE SALOÁ PE (NOVO PAC), de 

acordo com as condições e especificações contidas neste projeto básico e 

demais elementos integrantes do instrumento convocatório. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A gestão municipal vem promovendo ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, 

requalificações, ampliações e construções, que proporcionam melhorias na vida 

da população em diversas áreas, como: saúde, educação, infraestrutura, 

segurança pública, desenvolvimento econômico, cultura, esporte, lazer, 

assistência social, entre outros.  

No sentido de continuar promovendo estas melhorias, o município 

pleiteou junto ao Ministério dos Esportes, através do programa novo PAC, a 

“construção do espaço esportivo comunitário, no município de Saloá/PE (Novo 

PAC), no âmbito do Termo de Compromisso OGU MESP 988197/2025 - 

operação 1107.198-24. Dessa forma, tendo o objeto e o valor definidos, foi 

identificado pela administração a necessidade de realizar a construção do 

espaço esportivo comunitário na localidade conhecida por Jaqueirão, neste 

município, visando atender a uma demanda latente da população local, 

especialmente de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, 

promovendo inclusão, qualidade de vida e desenvolvimento comunitário.  

O Jaqueirão caracteriza-se por ser uma região periférica do município, 

com indicadores sociais que revelam a carência de infraestrutura urbana e de 

equipamentos públicos voltados à promoção do esporte, cultura e lazer. A 

comunidade local, composta majoritariamente por famílias de baixa renda, 

carece de espaços adequados que propiciem atividades físicas seguras e 

acessíveis, fundamentais para o desenvolvimento físico, social e psicológico das 

crianças e jovens. 

Atualmente, observa-se a inexistência de espaços esportivos públicos na 

área, o que contribui para o aumento da ociosidade e da exposição da juventude 

a contextos de risco social. A construção do espaço esportivo comunitário se 

apresenta, portanto, como uma medida estratégica de política pública, voltada à 

promoção da cidadania, à prevenção da violência e ao fortalecimento dos 
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vínculos comunitários. O novo espaço permitirá a prática de atividades 

esportivas regulares, como futebol, vôlei, basquete e outras modalidades, além 

de possibilitar a realização de eventos comunitários, oficinas e projetos 

socioeducativos. Trata-se de uma ação com forte impacto social, que contribuirá 

significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população local e 

para a promoção da igualdade de oportunidades. 

Além disso, a iniciativa está alinhada com os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana, da promoção do bem-estar social e da efetivação 

de políticas públicas inclusivas. A construção do espaço esportivo é, portanto, 

uma resposta direta às demandas legítimas da comunidade, e encontra respaldo 

técnico e legal para sua efetivação por meio de processo licitatório adequado. 

Dessa forma, justifica-se plenamente a necessidade da contratação de 

empresa especializada para a execução da obra, com vistas à implantação do 

Espaço Esportivo Comunitário no Jaqueirão, atendendo ao interesse público e 

promovendo o desenvolvimento local de forma sustentável e inclusiva. 

No contexto do PAC de Espaços Esportivos Comunitários, as partes 

interessadas como o governo, comunidades locais, organizações esportivas e o 

público em geral visam a promoção da prática esportiva, melhoria na qualidade 

de vida, fortalecimento do senso de comunidade e criação de espaços de lazer 

acessíveis a comunidade carente. Nessa perspectiva, é importante garantir que 

os espaços esportivos sejam bem mantidos e utilizados para beneficiar a 

população do bairro selecionado, para assim garantir melhorias imensuráveis, 

como aumento da qualidade de vida, redução de desigualdades, resolução do 

problema identificado, aumento da participação da comunidade e outros 

impactos positivos. 

A construção do Espaço Esportivo Comunitário no Jaqueirão, neste 

município tem o objetivo de atrair cada vez mais a população para locais de 

promoção de saúde, lazer e incentivo a integração da comunidade, além de 

diversos outros benefícios proporcionados pela prática de atividades físicas, 

entre eles: 

 Prevenção de doenças: A prática regular de atividades físicas ajuda na 

prevenção de doenças crônicas, como obesidade, diabetes tipo 2, 

hipertensão, doenças cardíacas e problemas musculoesqueléticos; 
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 Saúde mental: O esporte também promove o bem-estar emocional e 

mental, reduzindo níveis de estresse, ansiedade e depressão. A atividade 

física libera endorfinas, substâncias responsáveis pela sensação de 

prazer e alívio do estresse; 

 Aumento da longevidade: A prática constante de esportes pode aumentar 

a expectativa de vida, melhorando a qualidade de vida das pessoas; 

 Socialização e convivência: Espaços esportivos públicos são locais de 

encontro e interação entre pessoas de diferentes classes sociais, etnias 

e idades. Isso ajuda a reduzir o isolamento social e fomenta o senso de 

comunidade. 

 Prevenção da criminalidade: A prática de esportes pode afastar os jovens 

das ruas e da ociosidade, oferecendo alternativas saudáveis e 

construtivas, o que contribui para a diminuição da violência e da 

criminalidade; 

 Disciplina e respeito: O esporte ensina valores como trabalho em equipe, 

disciplina, respeito às regras e aos outros, desenvolvimento de liderança 

e habilidades de resolução de problemas; 

 Identificação de talentos: Espaços esportivos públicos oferecem 

oportunidades para descobrir e desenvolver talentos locais em diversas 

modalidades esportivas, o que pode abrir portas para futuras carreiras no 

esporte; 

 Acesso a todos: A promoção de espaços esportivos públicos proporciona 

igualdade de acesso ao esporte, independentemente de gênero, 

favorecendo a participação feminina e quebrando estereótipos em relação 

ao papel das mulheres no esporte; 

 Integração social: Os espaços esportivos servem como pontos de 

encontro e interação, promovendo a coesão social e a integração de 

diferentes grupos dentro de uma comunidade; 

 Eventos e atividades comunitárias: O poder público pode organizar 

campeonatos, torneios e outras atividades em espaços esportivos, 

gerando engajamento e união entre os moradores; 

 Esporte educacional: A prática de esportes, especialmente entre crianças 

e adolescentes, está diretamente ligada à formação de hábitos saudáveis 
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e ao desenvolvimento de valores fundamentais, como a cooperação, 

respeito, paciência e perseverança; 

 Formação de cidadãos responsáveis: A participação em esportes ajuda 

os indivíduos a se tornarem mais responsáveis, não apenas em termos 

de suas próprias escolhas, mas também em relação ao respeito pelas 

regras e pelo ambiente ao redor; 

 Espaços públicos de lazer: A construção de parques, quadras, centros 

esportivos e outros espaços dedicados ao esporte melhora a qualidade 

de vida nas cidades, oferecendo aos cidadãos alternativas saudáveis de 

lazer e recreação; 

 Melhoria na mobilidade e acessibilidade: A criação desses espaços 

favorece a melhoria da infraestrutura urbana, incluindo a mobilidade e a 

acessibilidade, o que contribui para um ambiente mais saudável e seguro 

para todos. 

Em resumo, a promoção de espaços esportivos pelo poder público vai 

além da criação de infraestrutura, é uma estratégia que proporciona benefícios 

de longo prazo para a saúde, segurança, inclusão social, e o desenvolvimento 

econômico e educacional da comunidade. 

Diante dos benefícios citados e sabendo que o município não dispõe de 

mão de obra suficiente para a promoção de tais benfeitorias através de execução 

direta, se faz necessário a contratação de uma empresa especializada para 

realização dos serviços. 

5. DA MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME DE 

EXECUÇÃO  

A modalidade de licitação será CONCORRÊNCIA, com critério de 

julgamento do tipo MENOR PREÇO e execução indireta através do regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

6. DO PRAZO MÍNIMO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
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Contados a partir da data de divulgação do edital da licitação, o prazo 

mínimo para apresentação das propostas será de 10 (dez) dias úteis, em 

conformidade com o inciso II, alínea a, do art. 55 da Lei Nº 14.133/2021. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO  

7.1. Será vencedora da licitação desde Projeto Básico, a empresa que 

ofertar o menor preço global, desde que, atenda todas as 

especificações definidas neste instrumento e seus anexos;  

7.2. Apresentar Planilha Orçamentária agrupada por etapas de serviços, 

contendo Nº do item, descrição do serviço, quantidade 

(obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário, 

preço total, conforme Planilha Orçamentária da Administração; 

7.3. Apresentar planilha com todas as Composição de Custos Unitários 

necessários a compor os serviços presentes na Planilha Orçamentária 

da Administração; 

7.4. Apresentar Cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo 

estipulado pela Administração e seus desembolsos mensais; 

7.5. Apresentar Composição de BDI, com a indicação percentual incidente 

sobre o custo dos serviços e percentual de ISS compatível com o do 

município; 

7.6. Em conformidade com o art. 59 da Lei nº 14.133/2021, serão 

desclassificadas as propostas que apresentarem: vícios insanáveis, 

preços inexequíveis, valores maiores que os estimados pela 

Administração, não tiverem sua exequibilidade demonstrada (quando 

exigido pela Administração) e que estejam em desconformidade com 

quaisquer exigências do edital (desde que insanável); 

7.7. Serão consideradas PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS, aquelas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, de acordo com o § 4º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.8. Conforme § 5º do Art. 59 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de 

obras e serviços de engenharia, será exigida GARANTIA ADICIONAL 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
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por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a referida Lei; 

7.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, devem ser 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Nº 

14.133/2021 e demais instrumentos convocatórios. 

8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

8.1. Como requisito para pré-habilitação, deverá ser apresentado o 

comprovante de recolhimento da quantia a título de garantia da 

proposta, sendo este 1% do valor estimado da contratação;  

8.2. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação; 

8.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 

em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação; 

8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 

trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

9. DA VISTORIA 

9.1. As empresas licitantes poderão avaliar as condições físicas da obra, 

sanando todas as dúvidas e demais questionamentos sobre os 

quantitativos no local, ANTES DE FORNECER A PROPOSTA, dentro 

do prazo estabelecido para apresentação das mesmas; 

9.2. Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser 

representado e/ou acompanhado de técnicos e especialistas que 

possuem conhecimento técnico para colher as informações 

necessárias à elaboração de sua proposta; 

9.3. A realização da vistoria deve ser previamente agendada através dos 

telefones: (87) 9.9810-1033 ou através do E-mail: 

secobrassaloa@gmail.com podendo ser realizada de segunda a 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458



sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas, sendo acompanhado de corpo 

técnico da Secretaria de Infraestrutura para visita ao local da obra; 

9.4. O Atestado de Visita será emitido e firmado por servidor da Secretaria 

demandante, especialmente designado; 

9.5. É necessário que o LICITANTE realize análise da extensão dos 

serviços, as dificuldades, os detalhes construtivos para a perfeita 

execução, comparando-os com os previstos na planilha orçamentária 

e nos projetos executivos. Os aspectos que as LICITANTES julgarem 

duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nas 

peças gráficas e nestas especificações, deverão ser apresentados e 

elucidados ANTES DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS; 

9.6. Caso a LICITANTE não queira realizar a visita, deverá apresentar, em 

substituição ao comprovante de vistoria, declaração formal assinada 

pelo responsável técnico/representante legal da empresa 

(preferencialmente), de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem 

como das exigências ambientais, assumindo total responsabilidade 

por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com o município de Saloá/PE; 

9.7. Não será admitida qualquer alegação de desconhecimento total ou 

parcial dos serviços após a licitação;  

9.8. Qualquer vício que venha a ser identificado pela LICITANTE neste 

Projeto Básico e em seus Anexos ou Edital, devem ser questionados 

para devida correção. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação, sendo a execução do objeto de 

única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa vencedora da 

licitação; 

10.2. Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação 

ou montagem de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição 
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pressuponha a execução dos trabalhos pelo fornecedor (a exemplo de 

vidros, marcenaria, serralharia, entre outros).  

11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

Devem ser apresentados os documentos relacionados abaixo, visando 

demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 

limitando-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada: 

11.1. Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e/ou proprietários;  

11.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;  

11.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

11.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL  
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Para comprovação da qualificação técnico-operacional e técnico-

profissional, as empresas licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos, previstos no art. 67 da Lei Nº 14.133/2021:  

TÉCNICO-OPERACIONAL:  

12.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia - CREA ou 

no Conselho de Arquitetos e Urbanistas do Brasil – CAU da região 

onde está situada a sua sede, relativa à licitante e ao seu responsável 

técnico; 

12.2. Deverá ser comprovada por meio de certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente e 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, em 

nome da licitante, que comprovem a prévia execução de 

obras/serviços de características e complexidade semelhantes às 

constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o 

tipo e o quantitativo dos serviços realizados. Os atestados devem 

corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior 

relevância, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND

01 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM 

POLIETILENO (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO). 
M2 

02 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_12/2025 

M2 

03 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E 

RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO 
M2 
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DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

12.3. As quantidades mínimas exigidas são de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 

licitado, em concordância com o § 2º do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021;  

12.4. A exigência dos referidos atestados então restritos às parcelas de 

maior relevância OU valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme § 

1º do art. 67 da Lei Nº 14.133/2021;  

12.5. Deverá ser apresentada a declaração de que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

12.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora; 

TÉCNICO-PROFISSIONAL:  

12.7. Apresentação de profissional, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetos e Urbanistas do Brasil (CAU), detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo 

CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a 

comprovação do acompanhamento e/ou execução de serviços com 

características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação 

e com o conselho profissional de origem. Os atestados devem conter, 

no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s) 

profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458



principal, local, data de emissão do atestado, período de execução, 

além do nome e assinatura do signatário; 

Os atestados apresentados, deverão conter os seguintes serviços para 

comprovação da qualificação técnico-profissional: 

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUANT. 

(50%) 

PESO 

(%) 

01 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA 

FUTEBOL EM POLIETILENO 

(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO). 

M2 700,00 16,68 

02 

ALAMBRADO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

AF_12/2025 

M2 438,45 10,02 

03 

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE 

ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 

PROTEÇÃO UV, INCLUINDO 

DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA 

À BASE DE PU - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

M2 110,50 7,38 

12.8. Os profissionais indicados pelo licitante no Item 13.7 deste Projeto 

Básico, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

12.9. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio 

nome, nem nenhum outro que não tenha se originado de contratação;  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458



12.10. Os atestados devem conter, explicitamente, todos os dados 

necessários à comprovação dos serviços e quantitativos executados;  

12.11. Deverá ser apresentada a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuição da disponibilidade do 

profissional técnico apresentado no Item 13.7 deste Projeto Básico, 

conforme § 8º do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021; 

12.12. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 

Nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

13. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

13.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

13.1.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do 

Ministério da Fazenda;  

13.1.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

13.1.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.1.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.1.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

13.1.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

13.2. Os documentos referidos no Item 14.1 poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico;  

13.3. As exigências contidas estão de acordo com o art. 68 da Lei Nº 

14.133/2021. 
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14. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Deverá ser apresentado as seguintes documentações para demonstração 

da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 

futuro contrato, de acordo com o art. 69 da Lei Nº 14.133/2021:  

14.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;  

14.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante; 

14.3. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados;  

14.4. Deverá ser apresentado capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação.  

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O prazo máximo para a execução dos serviços, objeto deste Projeto 

Básico, será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro 

apresentado, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado a critério da administração pública.  

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado. 

16. DO VALOR DOS SERVIÇOS  

16.1. O valor global previsto para execução dos serviços, objeto deste 

Projeto Básico, estão orçados em R$1.653.525,07 (um milhão e 
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seiscentos e cinquenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e 

sete centavos); 

16.2. Os preços que compõem o orçamento estimado da contratação, 

seguem as diretrizes do art. 23, § 2º, da Lei Nº 14.133/2021, conforme 

justificativa anexa a este Projeto Básico;  

16.3. Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados 

constantes nos projetos executivos e com os preços do SINAPI 

(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil), que é a tabela de referência pública nacional para orçamentos 

de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que informa os 

custos e índices da Construção Civil no Brasil. Na impossibilidade de 

se utilizar a Tabela SINAPI, foram criadas composições próprias, 

utilizando o processo de comparação de serviços, materiais e 

insumos, sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos do 

SINAPI, e na ausência destes, foram utilizados preços de tabela de 

referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo Federal 

(ORSE-SE E SEINFRA), que podem ser identificadas nas peças 

orçamentárias anexas ao Projeto Básico.  

16.4. O valor total está de acordo com a Planilha Orçamentária anexa a este 

documento;  

16.5. Foram utilizadas as seguintes tabelas de referências e respectivas 

datas-bases: SINAPI-PE NÃO DESONERADA 12/2025.  

17. DA FONTE DE RECURSOS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos financeiros necessários para a realização dos serviços, 

objeto deste Projeto Básico, são provenientes do Governo Municipal, constantes 

no Orçamento Geral do Município, exercício de 2026, através da Secretaria de 

Esportes e Lazer. 

18. DA MATRIZ DE RISCOS  
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De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, a obrigatoriedade da 

cláusula de Matriz de Riscos é imputada apenas para obras e serviços de 

engenharia de grande vulto ou quando forem adotados os regimes de 

contratação integrada e semi-integrada. Porém, sua previsão é recomendada 

para toda e qualquer contratação pública.  

Sendo assim, seguem relacionados os possíveis eventos supervenientes 

à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio 

econômico-financeiro. As empresas participantes devem atentar-se aos riscos e 

adequar suas propostas baseando-se na possibilidade de materialização. 

Eventos supervenientes à assinatura do contrato 

Risco Dano 
Ação de 

contingência 
Alocação 

Danos causados 

pela Contratada, 

por seus 

empregados, 

terceirizados ou 

empresas 

subcontratadas, 

decorrentes da 

execução da obra.

Resultam em 

retrabalho para 

adequação ao 

projeto licitado, 

atraso no 

cronograma da 

obra, entre 

outros. 

A administração 

pública irá notificar a 

contratada a refazer 

os serviços 

executados, 

adequando ao 

projeto executivo 

licitado. Em caso de 

danos insanáveis, irá 

proceder com a 

rescisão unilateral e 

responsabilização 

Empresa 

contratada. 

Após a assinatura 

do contrato, a 

contratante alegar 

que o preço não 

paga a realização 

de determinados 

itens de serviço. 

Não atendimento 

a necessidade 

pública. 

A administração 

pública irá notificar a 

contratada a cumprir 

com a realização do 

contrato. Em caso de 

descumprimento, irá 

proceder com a 

Empresa 

contratada. 
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rescisão unilateral e 

responsabilização. 

Roubo, furto ou 

vandalismo na 

obra. 

Prejuízos 

causados por 

roubos, furtos, 

perecimento, 

vandalismos, 

extravios ou 

perdas no local 

da obra, canteiro 

de obras, frentes 

de serviço ou 

equipamentos, 

por omissão da 

contratada em 

adotar medidas 

usualmente 

empregadas para 

promover a 

segurança da 

área, até a 

entrega oficial do 

objeto contratado.

A contratada deve 

arcar com todos os 

prejuízos ocorridos 

devido a falha de 

segurança. 

Empresa 

contratada. 

Interferências de 

concessionária de 

serviço público na 

execução das 

obrigações da 

contratada, por 

razões a ela não 

imputáveis. 

público na 

execução das 

obrigações da 

contratada, por 

razões a ela não 

imputáveis. 

Resultam em 

retrabalho, atraso 

no cronograma 

Caso não tenham 

sido previamente 

identificadas nas 

informações 

disponibilizadas à 

contratada nos 

documentos 

licitatórios, a 

administração 

pública deve arcar 

Administração 

Pública. 
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da obra, entre 

outros. 

com todas as 

consequências, 

inclusive ônus, 

custos e prazos 

Desgaste precoce 

nos materiais 

empregados e/ou 

má execução pela 

contratada na 

execução da obra.

Baixa qualidade e 

durabilidade, não 

atendimento a 

necessidade 

pública, 

retrabalho, atraso 

no cronograma, 

entre outros. 

Substituição dos 

materiais 

empregados por 

materiais de 

qualidade; refazer os 

serviços em que 

foram utilizados 

materiais de baixa 

qualidade. 

Empresa 

contratada. 

Baixa qualidade 

na execução dos 

serviços 

contratados. 

Serviços de baixa 

qualidade que 

não atendam ao 

esperado pela 

administração 

pública, que 

resultem em 

retrabalho e 

alteração do 

cronograma da 

obra. 

Notificar a 

contratada a refazer 

o serviço executado, 

adequando ao 

padrão de qualidade 

necessária. 

Empresa 

contratada. 

Atraso no início 

das obras. 

Atraso do 

cronograma da 

obra. 

Notificar a empresa 

contratada para 

início das obras. 

Empresa 

contratada 

Modificar os 

projetos 

executivos sem 

consultar o 

projetista 

Resultam em 

retrabalho para 

adequação ao 

projeto licitado e 

atraso no 

Notificar a 

contratada a refazer 

o serviço executado, 

adequando ao 

projeto executivo 

licitado. 

Empresa 

contratada. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458



cronograma da 

obra. 

Execução de 

serviços 

adicionais sem 

consulta ao fiscal 

da obra e a 

fiscalização do 

contrato. 

Resultam em 

retrabalho para 

adequação; 

aditivo sem 

amparo 

contratual. 

Notificar a 

contratada a refazer 

o serviço executado, 

adequando ao 

projeto executivo 

licitado. 

Empresa 

contratada 

Descumprimento 

do cronograma 

físicofinanceiro. 

Falha na 

execução do 

contrato; 

alteração do 

prazo de entrega 

da obra; não 

atendimento das 

necessidades do 

município. 

Se não justificado, 

rescindir 

unilateralmente o 

contrato e aplicar as 

penalidades 

administrativas 

cabíveis. Em 

situação justificada, 

o contrato deve ser 

automaticamente 

prorrogado se o 

objeto não estiver 

concluído. 

Empresa 

contratada. 

Contratação de 

empresa que 

possui baixa 

produtividade de 

seus 

colaboradores 

durante a 

execução do 

contrato. 

Atendimento 

precário ou não 

atendimento às 

necessidades da 

obra; atraso na 

execução do 

contrato. 

Diálogo entre as 

partes, podendo 

resultar em rescisão 

unilateral e abertura 

de 

responsabilização. 

Empresa 

contratada. 
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Descontinuidade 

ou abandono da 

execução da obra.

Não atendimento 

a demanda do 

município. 

Verificar a motivação 

dos atos e proceder 

com a rescisão 

unilateral e abertura 

de 

responsabilização. 

Empresa 

contratada. 

Atraso no 

pagamento da 

contratada. 

Falta de controle 

do fiscal de 

contrato 

ocasionando 

atrasos no 

pagamento da 

contratada. 

Definir os prazos de 

recebimento da nota, 

liquidação e 

pagamento 

Administração 

Pública. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA terá, dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos 

legais, as seguintes obrigações: 

19.1. Executar fielmente o contrato de acordo com a Lei Nº 14.133/2021;  

19.2. Cumprir com as normas previstas no Projeto Básico, bem como no 

instrumento convocatório e contratual;  

19.3. Cumprir com os prazos estabelecidos no cronograma, de modo que, 

os serviços sejam inteiramente concluídos e acabados na data 

prevista para recebimento da etapa;  

19.4. Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na 

planilha orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto 

Básico;  

19.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Projeto Básico, bem como no Instrumento 

convocatório e seus anexos;  
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19.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 

trabalhistas, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE;  

19.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato;  

19.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, 

quando praticada por seus empregados na execução dos serviços 

contratados;  

19.9. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

19.10. Dispor de técnicos com experiência em serviços e obras similares aos 

serviços contratados e que os mesmos estejam presentes na obra;  

19.11. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá, nem reduzirá, essa responsabilidade a 

fiscalização ou ao acompanhamento da CONTRATANTE;  

19.12. Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho, e diligenciar para que seus empregados e eventuais 

subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC). A CONTRATANTE poderá paralisar os 

serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus 

da paralisação ocorrerá por conta da CONTRATADA, mantendo-se 

inalterados os prazos contratuais;  

19.13. Manter seus funcionários (equipe de trabalho) devidamente fardados, 

com vestimentas compatíveis com os serviços a serem executados;  

19.14. Apresentar à Fiscalização cópia do registro da ART de execução da 

obra junto ao CREA;  

19.15. Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços ANTES DA SUA 

EXECUÇÃO; 
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19.16. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 

estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;  

19.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços;  

19.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento;  

19.19. Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) referentes a execução de obras, em 

especial as relativas à execução e recuperação de estruturas 

metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura metálica, 

alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, 

entre outras;  

19.20. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

comprovadamente de primeiro uso e devem atender aos padrões 

especificados e às normas da ABNT;  

19.21. Após o recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento 

definitivo, a CONTRATADA deverá se responsabilizar por sanar todas 

as imperfeições detectadas pela Fiscalização;  

19.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do 

empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto;  

19.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo;  
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19.24. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução 

da obra, objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros 

de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-refeição, vale-

transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras 

pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou 

subsidiária;  

19.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

19.26. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, conforme art. 

119 da Lei nº 14.133/2021;  

19.27. Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental 

competente, informações completas sobre o licenciamento ambiental 

da obra, sobre os resíduos produzidos na realização dos serviços, seu 

transporte e disposição final dos mesmos;  

19.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010;  

19.29. Cumprir com as determinações da Matriz de Risco do contrato. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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A CONTRATANTE terá, dentre outras cláusulas previstas nos 

instrumentos legais, as seguintes obrigações:  

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

20.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto 

Básico;  

20.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

20.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

20.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;  

20.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Saloá 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

20.8. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação 

de penalidades previstas em Contrato, bem como efetuar 

notificações/advertência, quando necessário;  

20.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste;  

20.10. A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período;  
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20.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias;  

20.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais;  

20.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados;  

20.15. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial 

e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas 

preestabelecidas neste Projeto Básico, instrumento convocatório e 

contratual;  

20.16. Emitir a Ordem de Serviço para início da execução das obras;  

20.17. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Projeto Básico, 

instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento 

contratual;  

20.18. Fornecer todos os projetos executivos, especificações e instrumentos 

complementares, suficientes e necessários para e execução dos 

serviços;  

20.19. Acompanhar e fiscalizar o serviço objeto deste Projeto Básico, aprovar 

o pagamento dos eventos, bem como recusar quaisquer serviços que 

difiram dos padrões exigidos;  

20.20. Efetuar o pagamento dos serviços na forma e prazo previstos, 

mediante a apresentação dos documentos pela CONTRATADA para 

prática de tal ato;  

20.21. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar 

os serviços que não estejam de acordo com as especificações de 
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projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou nova 

execução daquilo que for rejeitado;  

20.22. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, 

de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das 

normas pré-estabelecidas no instrumento contratual;  

20.23. Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos;  

20.24. Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem 

levantadas em campo durante o andamento dos serviços;  

20.25. Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, 

equipamentos e ferramentas são adequados a realização dos serviços 

contratados;  

20.26. Fiscalizar a execução dos serviços, determinando o que for necessário 

para regularizar as falhas ou defeitos observados, submetendo à 

autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em 

tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;  

20.27. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação 

de penalidades previstas em Contrato, bem como efetuar 

notificações/advertência, quando necessário;  

20.28. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela 

CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

20.29. Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para 

execução da obra;  

20.30. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou 

especificações adicionais que porventura se fizerem necessários;  

20.31. Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra, conforme 

o disposto no § 5º do art. 115 da Lei Nº 14.133/2021, por mais de 01 

(um) mês, a Administração deverá divulgar, no site eletrônico oficial e 

em placa a ser afixada em local da obra, o aviso público de obra 

paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária do 

objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458



21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial;  

21.2. A fiscalização técnica da obra ficará a cargo do servidor JOÃO 

INOCÊNCIO GUIDO FILHO, ENGENHEIRO CIVIL, CREA/PE Nº 

60.497 D/PE, designado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. O mesmo deverá gerar a ART de fiscalização após a 

contratação do objeto;  

21.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

21.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) fiscal do contrato, representante da Administração especialmente 

designado (conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

Nº 14.133/2021) ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

22. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS  

22.1. Para realização do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar: 

22.1.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa 

Jurídica;  

22.1.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União;  

22.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

22.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

22.1.5. Emissão de Certidão de Regularidade Fiscal (Estadual);  

22.1.6. Emissão de Certidão de Regularidade Fiscal (Municipal);  

22.2. As certidões estaduais e municipais devem ser emitidas no estado e 

cidade em que a nota fiscal/fatura foi emitida;  
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22.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, 

qualquer outra circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo 

para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização;  

22.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

existirem pendências de serviços a serem executados.  

22.5. Todos os serviços, objeto deste Projeto Básico, deverão ser medidos 

através de Boletins de Medição composto de: Planilha de Medição, 

Memória de Cálculo e Relatório Fotográfico devidamente vistoriado e 

aprovado pelo Fiscal definido pela Secretaria de Infraestrutura, Obras 

e Serviços Públicos;  

22.6. As medições deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias, conforme a 

prestação dos serviços e mediante apresentação de Nota Fiscal 

atestada pelo Fiscal da Secretaria de Infraestrutura e acompanhada 

do recibo e comprovações da prestação dos serviços;  

22.7. No que concerne ao item de administração local, serão realizados 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-

se de utilizar de pagamento para esse item um valor mensal fixo, 

evitando-se assim, desembolsos indevidos de administração local em 

virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA  

23.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia 

previstas no § 1º do art. 96, da Lei Nº 14.133/2021;  

23.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento 

da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a 

garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 

da execução ou o adimplemento pela Administração;  

23.3. A garantia será de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme art. 98 da Lei Nº 14.133/2021;  

23.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 
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da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

em conformidade com o art. 100 da Lei Nº 14.133/2021. 

24. DO RECEBIMENTO DA OBRA  

24.1. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a 

CONTRATANTE para que esta receba provisoriamente, em até 15 

(quinze) dias da comunicação;  

24.2. Sendo constatado pela Fiscalização a não conclusão integral da obra, 

volta-se a fluir o prazo legal para conclusão dos serviços;  

24.3. O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão 

designada pela Administração, mediante termo circunstanciado 

(Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90 

(noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, após satisfeitas todas as condições 

estabelecidas;  

24.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo 

de garantia superior estabelecido em normas técnicas brasileira 

vigentes, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias;  

24.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, conforme art. 140, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021; 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

25.1. O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados 

administrativamente, no que couber, pelas infrações previstas no art. 
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155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo aplicado ao responsável as sanções 

previstas nos artigos 156 e 162 da mesma Lei, podendo o ente público, 

ainda, se julgar conveniente, extinguir o contrato e adotar medidas 

para a continuidade da execução contratual. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas no art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 

27. DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO  

27.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo da xxxxxxx – MATRÍCULA: 

XXX.XXX – PORTARIA xxxxxxx, designada pela Secretaria de 

Infraestrutura e serviços públicos, sendo a servidora responsável que 

deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, 

nos termos do Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 2023;  

27.2. A gestão do contrato ficará a cargo do servidor xxxxxxxxx – 

PORTARIA Nº xxxxxxxx, designado pela Secretaria de Infraestrutura, 

sendo o servidor responsável que deverá responder pelas atribuições 

inerentes ao Gestor do Contrato, nos termos do 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Em casos omissos neste Projeto Básico, devem ser observadas as 

determinações constantes no Edital e também os previstos na legislação vigente, 

principalmente a Lei Federal Nº 14.133/2021. 

Saloá/PE, 26 de fevereiro de 2026. 

Elaboração do projeto básico 

João Inocêncio Guido Filho 

Engenheiro Civil – CREA/PE – 60.497 D/PE 

Assinado digitalmente por: JOAO 
INOCENCIO GUIDO FILHO:08127346454
ND: CN = JOAO INOCENCIO GUIDO 
FILHO:08127346454 C = BR O = ICP-
Brasil OU = Certificado Digital PF A1, 
Videoconferencia, 37644555000186, AC 
SyngularID Multipla

JOAO INOCENCIO
 GUIDO FILHO:
08127346454
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Cronograma fisico-financeiro

Período: 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 Administração local R$ 104.111,49 8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.672,49       8.714,13       

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37%

2 Serviços preliminares R$ 93.869,41 93.869,41     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

3 Movimentação de terra R$ 20.093,45 20.093,45     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

4 Pavimentação (Contorno) R$ 22.398,51 -                 22.398,51     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

5 Acessos (Contorno) R$ 42.137,50 -                 -                 42.137,50     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

6 Fundação (Campo de futebol) R$ 11.053,49 -                 -                 11.053,49     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

7 Pavimentação (campo de futebol) R$ 359.632,38 -                 -                 -                 359.632,38   -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

8 Estrutura (campo de futebol) R$ 36.890,75 -                 -                 -                 -                 36.890,75     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

9 Alvenaria e fechamento (campo de futebol) R$ 183.458,62 -                 -                 -                 -                 -                 183.458,62   -                 -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

10 Revestimento (campo de futebol) R$ 10.170,46 -                 -                 -                 -                 -                 -                 10.170,46     -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

11 Pintura (campo de futebol) R$ 32.355,79 -                 -                 -                 -                 -                 -                 32.355,79     -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

12 Equipamentos (campo de futebol) R$ 5.317,10 -                 -                 -                 -                 -                 -                 5.317,10       -                 -                 -                 -                 -                 

100,00%

13 Fundação (basquete 3x3) R$ 4.912,02 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 4.912,02       -                 -                 -                 -                 

100,00%

14 Pavimentação (basquete 3x3) R$ 152.090,96 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 152.090,96   -                 -                 -                 

100,00%

15 Equipamentos (basquete 3x3) R$ 4.065,66 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 4.065,66       -                 -                 -                 

100,00%

16 Fundação (parque infantil) R$ 4.093,35 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 4.093,35       -                 -                 

100,00%

17 Pavimentação (parque infantil) R$ 132.778,36 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 132.778,36   -                 -                 

100,00%

18 Equipamentos (parque infantil) R$ 33.096,89 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 33.096,89     -                 -                 

100,00%

19 Pavimentação (pista de caminhada) R$ 105.365,92 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 105.365,92   -                 -                 

100,00%

20 Pintura (pista de caminhada) R$ 60.878,68 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 60.878,68     -                 -                 

100,00%

21 Pavimentação (implantação geral) R$ 46.032,95 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 46.032,95     -                 

100,00%

22 Urbanização e paisagismo (implantação geral) R$ 48.658,75 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 48.658,75     -                 

100,00%

23 Instalações elétricas (implantação geral) R$ 83.968,04 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 83.968,04     

100,00%

24 Instalações hidráulicas (implantação geral) R$ 2.529,68 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 2.529,68       

100,00%

25 Drenagem (implantação geral) R$ 38.287,36 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 38.287,36     

100,00%

26 Serviços complementares (implantação geral) R$ 15.277,50 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 15.277,50     

100,00%

R$ 1.653.525,07

Período 122.635,35   31.071,00     61.863,48     368.304,87   45.563,24     192.131,11   56.515,84     13.584,51     164.829,11   344.885,69   103.364,19   148.776,71   

Percentual 7,42% 1,88% 3,74% 22,27% 2,76% 11,62% 3,42% 0,82% 9,97% 20,86% 6,25% 9,00%

Período acum. 122.635,35   153.706,34 215.569,82 583.874,69 629.437,93 821.569,03 878.084,87 891.669,38 1.056.498,48 1.401.384,17 1.504.748,36 1.653.525,07 

Percentual acum. 7,42% 9,30% 13,04% 35,31% 38,07% 49,69% 53,10% 53,93% 63,89% 84,75% 91,00% 100,00%
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Orçamento base para licitação

Objeto: Costrução do espaço esportivo comunitário, no município de Saloá/PE (Novo PAC)

Data base: 12/2025 Não desonerado

BDI: 

Item Fonte Macrosserviço / Serviço  Qtd. Und. Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total

1 Administração local R$ 104.111,49

1.1 Composição - C045 Administração local 1,00          UN R$ 84.726,15 22,88% R$ 104.111,49 R$ 104.111,49

2 Serviços Preliminares R$ 93.869,41

2.1 SINAPI - 103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

6,48          M2

R$ 468,43 22,88% R$ 575,61 R$ 3.729,95

2.2 SINAPI - 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 616,00      M2
R$ 95,13 22,88% R$ 116,90 R$ 72.010,40

2.3 Composição - C046

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO

DE OBRAS, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E

EQUIPAMENTOS - REFERÊNCIA SINAPI (104895)

12,00        M2

R$ 719,60 22,88% R$ 884,24 R$ 10.610,88

2.4 Composição - C047

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM

CANTEIRO DE OBRAS, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO -

REFERÊNCIA SINAPI (104897)

6,00          M2

R$ 1.019,72 22,88% R$ 1.253,03 R$ 7.518,18

3 Movimentação de terra R$ 20.093,45

3.1 SINAPI - 101116

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF_07/2020

1.168,71  M3

R$ 2,39 22,88% R$ 2,94 R$ 3.436,01

3.2 SINAPI - 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

3.000,00  M2

R$ 2,77 22,88% R$ 3,40 R$ 10.200,00

3.3 SINAPI - 105564

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE

ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR

NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARENOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE

20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E

TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

866,77      M3

R$ 6,06 22,88% R$ 7,45 R$ 6.457,44

4 Pavimentação (contorno) R$ 22.398,51

4.1 SINAPI - 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, USINADO, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

AF_08/2022

174,00      M2

R$ 72,01 22,88% R$ 88,49 R$ 15.397,26

4.2 SINAPI - 94275

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).

AF_01/2024

116,00      M

R$ 47,80 22,88% R$ 58,74 R$ 6.813,84

4.3 SINAPI - 94276

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).

AF_01/2024

3,00          M

R$ 50,84 22,88% R$ 62,47 R$ 187,41

5 Acessos (contorno) R$ 42.137,50

5.1 Composição - C044

CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO,

COM BARRAS VERTICAIS A CADA 2.00M (2""),

BARRA HORIZONTAL INTERMEDIÁRIA (1 1/2"")

E BARRA HORIZONTAL SUPERIOR (1 1/2"") -

REFERÊNCIA ORSE (8779)

125,00      M

R$ 274,33 22,88% R$ 337,10 R$ 42.137,50

6 Fundação (campo de futebol) R$ 11.053,49

6.1 SINAPI - 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA

RADIER. AF_09/2021
26,00        M3

R$ 69,92 22,88% R$ 85,92 R$ 2.233,92

6.2 SINAPI - 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA

EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE

SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

104,00      M2

R$ 0,76 22,88% R$ 0,93 R$ 96,72

6.3 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

62,40        M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 3.101,28

6.4 SINAPI - 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE

PEDREIRO. AF_10/2022

43,70        M2

R$ 104,69 22,88% R$ 128,64 R$ 5.621,57

7 Pavimentação (campo de futebol) R$ 359.632,38
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Orçamento base para licitação

7.1 SINAPI - 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

1.450,00  M2

R$ 2,77 22,88% R$ 3,40 R$ 4.930,00

7.2 Composição - C001
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA

BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM
140,00      M3

R$ 153,03 22,88% R$ 188,04 R$ 26.325,60

7.3 Composição - C002
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA

BRITADA N.0), ESPESSURA DE 5 CM
70,00        M3

R$ 177,40 22,88% R$ 217,99 R$ 15.259,30

7.4 Composição - C003
"LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE

BRITA), ESPESSURA DE 5 CM"
70,00        M3

R$ 177,40 22,88% R$ 217,99 R$ 15.259,30

7.5 Composição - C004

"GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL

EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 42

MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) "

1.400,00  M2

R$ 169,73 22,88% R$ 208,56 R$ 291.984,00

7.6 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

50,01        M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 2.485,50

7.7 Composição - C008

"EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM "

50,01        M2

R$ 55,14 22,88% R$ 67,76 R$ 3.388,68

8 Estrutura (campo de futebol) R$ 36.890,75

8.1 SINAPI - 96542

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

79,30        M2

R$ 100,32 22,88% R$ 123,27 R$ 9.775,31

8.2 SINAPI - 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
122,00      KG

R$ 20,05 22,88% R$ 24,64 R$ 3.006,08

8.3 SINAPI - 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50

DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
276,00      KG

R$ 15,73 22,88% R$ 19,33 R$ 5.335,08

8.4 SINAPI - 96555

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO

OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 

JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_01/2024

5,95          M3

R$ 805,70 22,88% R$ 990,04 R$ 5.890,74

8.5 Composição - C007

"ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M,

ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO DE AÇO

GALVANIZADO DE 2"" "

58,00        M

R$ 180,77 22,88% R$ 222,13 R$ 12.883,54

9 Alvenaria e fechamento (campo de futebol) R$ 183.458,62

9.1 SINAPI - 103325

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL. AF_12/2021

79,00        M2

R$ 75,90 22,88% R$ 93,27 R$ 7.368,33

9.2 SINAPI - 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO

2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1

¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO

12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO

MURETA). AF_12/2025

876,90      M2

R$ 163,42 22,88% R$ 200,81 R$ 176.090,29

10 Revestimento (campo de futebol) R$ 10.170,46

10.1 SINAPI - 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

158,00      M2

R$ 5,44 22,88% R$ 6,68 R$ 1.055,44

10.2 SINAPI - 87530

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE

EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM

TALISCAS. AF_03/2024

158,00      M2

R$ 46,95 22,88% R$ 57,69 R$ 9.115,02

11 Pintura (campo de futebol) R$ 32.355,79

11.1 SINAPI - 104642

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD,

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_04/2023

158,00      M2

R$ 12,32 22,88% R$ 15,14 R$ 2.392,12

11.2 SINAPI - 100750

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).

AF_01/2020

876,90      M2

R$ 27,81 22,88% R$ 34,17 R$ 29.963,67

12 Equipamentos (campo de futebol) R$ 5.317,10
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Orçamento base para licitação

12.1 Composição - C005

"CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM

PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM

TUBO DE ACO GALVANIZADO 4"", PINTURA EM

PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E

REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

1,00          UN

R$ 4.327,07 22,88% R$ 5.317,10 R$ 5.317,10

13 Fundação (basquete 3x3) R$ 4.912,02

13.1 SINAPI - 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA

RADIER. AF_09/2021
10,50        M3

R$ 69,92 22,88% R$ 85,92 R$ 902,16

13.2 SINAPI - 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA

EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE

SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

30,00        M2

R$ 0,76 22,88% R$ 0,93 R$ 27,90

13.3 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

18,00        M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 894,60

13.4 SINAPI - 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE

PEDREIRO. AF_10/2022

24,00        M2

R$ 104,69 22,88% R$ 128,64 R$ 3.087,36

14 Pavimentação (basquete 3x3) R$ 152.090,96

14.1 SINAPI - 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

221,00      M2

R$ 2,77 22,88% R$ 3,40 R$ 751,40

14.2 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

221,00      M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 10.983,70

14.3 SINAPI - 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

AF_08/2022

221,00      M2

R$ 96,55 22,88% R$ 118,64 R$ 26.219,44

14.4 Cotação - COT-010

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO

IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV,

INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM

TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

1,00          UN

R$ 99.008,00 15,28% R$ 114.136,42 R$ 114.136,42

15 Equipamentos (basquete 3x3) R$ 4.065,66

15.1 Composição - C006

"TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO

NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA EM

TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. "

1,00          UN

R$ 3.308,64 22,88% R$ 4.065,66 R$ 4.065,66

16 Fundação (parque infantil) R$ 4.093,35

16.1 SINAPI - 97082
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA

RADIER. AF_09/2021
8,75          M3

R$ 69,92 22,88% R$ 85,92 R$ 751,80

16.2 SINAPI - 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA

EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE

SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

25,00        M2

R$ 0,76 22,88% R$ 0,93 R$ 23,25

16.3 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

15,00        M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 745,50

16.4 SINAPI - 89470

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE

PEDREIRO. AF_10/2022

20,00        M2

R$ 104,69 22,88% R$ 128,64 R$ 2.572,80

17 Pavimentação (parque infantil) R$ 132.778,36

17.1 SINAPI - 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

142,84      M2

R$ 2,77 22,88% R$ 3,40 R$ 485,66

17.2 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

142,84      M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 7.099,15

17.3 SINAPI - 87702

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,

ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

142,84      M2

R$ 68,21 22,88% R$ 83,82 R$ 11.972,85

17.4 SINAPI - 101735

PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA

15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA.

AF_09/2020

142,84      M2

R$ 645,05 22,88% R$ 792,64 R$ 113.220,70

18 Equipamentos (parque infantil) R$ 33.096,89
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18.1 Cotação - COT-001

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM

MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO,

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

2,00          UN

R$ 3.800,00 15,28% R$ 4.380,64 R$ 8.761,28

18.2 Cotação - COT-002

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM

MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO,

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

1,00          UN

R$ 2.640,00 15,28% R$ 3.043,39 R$ 3.043,39

18.3 Cotação - COT-003

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 

CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1

ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E

2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO

PARQUES OU SIMILAR

1,00          UN

R$ 9.750,00 15,28% R$ 11.239,80 R$ 11.239,80

18.4 Cotação - COT-006

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

1,00          UN

R$ 2.420,00 15,28% R$ 2.789,78 R$ 2.789,78

18.5 Cotação - COT-004

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

6,00          UN

R$ 1.050,00 15,28% R$ 1.210,44 R$ 7.262,64

19 Pavimentação (pista de caminhada) R$ 105.365,92

19.1 SINAPI - 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

613,52      M2

R$ 2,77 22,88% R$ 3,40 R$ 2.085,97

19.2 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

613,52      M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 30.491,94

19.3 SINAPI - 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

AF_08/2022

613,52      M2

R$ 96,55 22,88% R$ 118,64 R$ 72.788,01

20 Pintura (pista de caminhada) R$ 60.878,68

20.1 SINAPI - 102494

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI,

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO

PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

613,52      M2

R$ 76,69 22,88% R$ 94,24 R$ 57.818,12

20.2 SINAPI - 102506

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA

POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

204,72      M

R$ 12,17 22,88% R$ 14,95 R$ 3.060,56

21 Pavimentação (implantação geral) R$ 46.032,95

21.1 SINAPI - 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

214,22      M2

R$ 2,77 22,88% R$ 3,40 R$ 728,35

21.2 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

214,22      M2

R$ 40,45 22,88% R$ 49,70 R$ 10.646,73

21.3 Composição - C008

"EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM "

214,22      M2

R$ 55,14 22,88% R$ 67,76 R$ 14.515,55

21.4 SINAPI - 94279

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU

PASSEIOS. AF_01/2024

167,30      M

R$ 50,85 22,88% R$ 62,48 R$ 10.452,90

21.5 SINAPI - 103946

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO

CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS.

AF_07/2024

291,85      M2

R$ 27,02 22,88% R$ 33,20 R$ 9.689,42

22 Urbanização e paisagismo (implantação geral)
R$ 48.658,75

22.1 Cotação - COT-004

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

4,00          UN

R$ 1.050,00 15,28% R$ 1.210,44 R$ 4.841,76

Página 4 de 7

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458



Orçamento base para licitação

22.2 Cotação - COT-005

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

16,00        UN

R$ 650,00 15,28% R$ 749,32 R$ 11.989,12

22.3 Cotação - COT-007

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M COM 4

BANCOS (0,30 X 0,30)M EM MADEIRA PINUS OU

EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM

VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO

PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E

MONTAGEM

4,00          UN

R$ 2.150,00 15,28% R$ 2.478,52 R$ 9.914,08

22.4 Cotação - COT-008

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS

(0,30 X 2,00)M EM MADEIRA PINUS OU

EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM

VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO

PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E

MONTAGEM

2,00          UN

R$ 3.960,00 15,28% R$ 4.565,09 R$ 9.130,18

22.5 SINAPI - 103315

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM

MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE

DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE

SOLO. AF_11/2021

11,75        M2

R$ 278,67 22,88% R$ 342,43 R$ 4.023,55

22.6 SINAPI - 98509
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA.

AF_07/2024
40,00        UN

R$ 90,65 22,88% R$ 111,39 R$ 4.455,60

22.7 SINAPI - 98510

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM

ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M .

AF_07/2024

20,00        UN

R$ 137,11 22,88% R$ 168,48 R$ 3.369,60

22.8 SINAPI - 98511

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM

ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E

MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024

3,00          UN

R$ 253,60 22,88% R$ 311,62 R$ 934,86

23 Instalações elétricas (implantação geral) R$ 83.968,04

23.1 Composição - C011

"ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32

MM (1""), APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

6,00          M

R$ 28,89 22,88% R$ 35,50 R$ 213,00

23.2 Composição - C012

"ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD,

DN 50 (1 1/2""), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

70,00        M

R$ 8,93 22,88% R$ 10,97 R$ 767,90

23.3 Composição - C013

"ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD,

DN 63 (2""), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

180,00      M

R$ 12,73 22,88% R$ 15,64 R$ 2.815,20

23.4 Composição - C014

"ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32

MM (1""), APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

120,00      M

R$ 32,63 22,88% R$ 40,10 R$ 4.812,00

23.5 Composição - C015

"CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO,

PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"") -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

14,00        UN

R$ 25,15 22,88% R$ 30,90 R$ 432,60

23.6 Composição - C016

"CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

165,00      M

R$ 5,33 22,88% R$ 6,55 R$ 1.080,75

23.7 Composição - C017

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

700,00      M

R$ 7,67 22,88% R$ 9,42 R$ 6.594,00

23.8 Composição - C018

"CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

340,00      M

R$ 11,01 22,88% R$ 13,53 R$ 4.600,20

23.9 Composição - C019

"CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

870,00      M

R$ 17,55 22,88% R$ 21,57 R$ 18.765,90

23.10 Composição - C020

"CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

20,00        M

R$ 27,50 22,88% R$ 33,79 R$ 675,80

23.11 Composição - C021

"CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA

ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1""),

APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

5,00          UN

R$ 38,12 22,88% R$ 46,84 R$ 234,20

23.12 Composição - C022

"CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA

ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1""),

APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

8,00          UN

R$ 35,76 22,88% R$ 43,94 R$ 351,52

23.13 Composição - C023

"CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA

ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1""),

APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO "

2,00          UN

R$ 50,61 22,88% R$ 62,19 R$ 124,38

23.14 Composição - C024

"ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA,

TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE

16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO

O POSTE DE CONCRETO) "

1,00          UN

R$ 4.126,54 22,88% R$ 5.070,69 R$ 5.070,69
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23.15 Composição - C025

"QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

1,00          UN

R$ 455,93 22,88% R$ 560,25 R$ 560,25

23.16 Composição - C026

"DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

4,00          UN

R$ 13,97 22,88% R$ 17,17 R$ 68,68

23.17 Composição - C027

"DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

1,00          UN

R$ 15,42 22,88% R$ 18,95 R$ 18,95

23.18 Composição - C028

"DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

1,00          UN

R$ 86,67 22,88% R$ 106,50 R$ 106,50

23.19 Composição - C029

"DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45

KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

4,00          UN

R$ 125,81 22,88% R$ 154,60 R$ 618,40

23.20 Composição - C030

"CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO

ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO "

15,00        M

R$ 96,56 22,88% R$ 118,65 R$ 1.779,75

23.21 Composição - C031

"HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4"",

COM 3 METROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

5,00          UN

R$ 188,79 22,88% R$ 231,99 R$ 1.159,95

23.22 SINAPI - 98111

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO,

CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO

INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

5,00          UN

R$ 58,02 22,88% R$ 71,29 R$ 356,45

23.23 Composição - C032

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE

ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

8,00          UN

R$ 44,79 22,88% R$ 55,04 R$ 440,32

23.24 Composição - C033

"REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA,

COM LÂMPADA EM LED 100W DE POTÊNCIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO"

13,00        UN

R$ 83,15 22,88% R$ 102,17 R$ 1.328,21

23.25 SINAPI - 97886

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

17,00        UN

R$ 169,04 22,88% R$ 207,72 R$ 3.531,24

23.26 Composição - C034

"POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO

CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3

REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM

CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

6,00          UN

R$ 2.604,46 22,88% R$ 3.200,36 R$ 19.202,16

23.27 Composição - C035

"POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO

CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6

REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM

CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO "

2,00          UN

R$ 3.360,61 22,88% R$ 4.129,52 R$ 8.259,04

24 instalações hidráulicas (implantação geral) R$ 2.529,68

24.1 SINAPI - 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

30,00        M

R$ 24,72 22,88% R$ 30,38 R$ 911,40

24.2 SINAPI - 89357

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

30,00        M

R$ 33,52 22,88% R$ 41,19 R$ 1.235,70

24.3 SINAPI - 89362

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2022

3,00          UN

R$ 9,95 22,88% R$ 12,23 R$ 36,69

24.4 SINAPI - 89366

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

3,00          UN

R$ 16,29 22,88% R$ 20,02 R$ 60,06

24.5 SINAPI - 89364

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2022

1,00          UN

R$ 12,12 22,88% R$ 14,89 R$ 14,89

24.6 SINAPI - 89400

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2022

1,00          UN

R$ 20,30 22,88% R$ 24,94 R$ 24,94

24.7 SINAPI - 89380

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM

X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

2,00          UN

R$ 10,23 22,88% R$ 12,57 R$ 25,14
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Orçamento base para licitação

24.8 SINAPI - 86913

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA

TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

3,00          UN

R$ 59,91 22,88% R$ 73,62 R$ 220,86

25 Drenagem (implantação geral) R$ 38.287,36

25.1 SINAPI - 89512

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

48,00        M

R$ 45,83 22,88% R$ 56,32 R$ 2.703,36

25.2 SINAPI - 102711

JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA

ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 X 100 MM,

INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2021

8,00          UN

R$ 73,91 22,88% R$ 90,82 R$ 726,56

25.3 Composição - C009

"CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA,

DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA

REDE DE DRENAGEM "

2,00          UN

R$ 847,59 22,88% R$ 1.041,52 R$ 2.083,04

25.4 Composição - C010

"DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20

M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO

PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM

BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL,

INCLUSIVE CONEXÕES "

360,00      M

R$ 74,09 22,88% R$ 91,04 R$ 32.774,40

26 Serviços complementares (implantação geral) R$ 15.277,50

26.1 SINAPI - 100984

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO

EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE

0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

450,00      M3

R$ 8,91 22,88% R$ 10,95 R$ 4.927,50

26.2 SINAPI - 95877

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE

18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

4.500,00  M3XKM

R$ 1,87 22,88% R$ 2,30 R$ 10.350,00
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<==
ESTRADA SÃO SERAFIM

RUA 02

Cut/Fill Summary
Name

Volume

Totals

Cut Factor

1.000

Fill Factor

1.000

2d Area

3201.60sq.m

3201.60sq.m

Cut

1168.71 Cu. M.

1168.71 Cu. M.

Fill

866.77 Cu. M.

866.77 Cu. M.

Net

301.94 Cu. M.<Cut>

301.94 Cu. M.<Cut>

Terreno UBS

Terreno Creche

Platô Complexo Esportivo

60,00x50,00m (3000,00m²)

Latitude: 8°58'11.62"S

Longitude: 36°41'37.44"O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ
PRAÇA SÃO VICENTE, 43, CENTRO,

SALOÁ/PE
CEP: 55.350-000

CNPJ N.º 11.455.714/0001-00

PROJETO TERRAPLENAGEM
PROJETO:

LOCAL: RUA PROJETADA, JAQUEIRÃO, SALOÁ/PE

CONTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO
MUNICÍPIO DE SALOÁ/PE. TERMO DE COMPROMISSO N.º
988197/2025/MASP.

NOTAS:

CONTEÚDO:

DATA:
ESCALA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO INOCÊNCIO GUIDO FILHO - CREA: 60.497 D/PE

PROPRIETÁRIO: 

PRANCHA:

1. UNIDADE DE MEDIDA EM METROS;
2. LOCALIZAÇÃO - LATITUDE: 8°58'11.62"S;
                                     LONGITUDE: 36°41'37.44"O

PLANTA BAIXA

1:500
FEVEREIRO/2026 01/01
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ND: CN = JOAO INOCENCIO GUIDO FILHO:08127346454 C = BR O = ICP-
Brasil OU = 53113418000171, Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
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Data: 2026.02.26 22:44:59 -03'00'
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIAPL DE SALOÁ/PE  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DE SALOÃ, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................  

A Prefeitura Municipal de Saloá/PE por intermédio do(a) Secretária de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, com sede na Praça São Vicente, nº 43, Centro, na cidade de Saloá/PE, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 11.455.714/0001/00, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., 

portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para construção do 

espaço esportivo comunitário, no município de Saloá/PE (NOVO PAC), conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1.1. Em anexo ao contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência edital e seus anexo. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI do outubro do ano de 2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de um mês. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260408154837.pdf

assinado por: idU
ser 458

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

   

  P á g i n a  5 | 13 
 

 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
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9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
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Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 
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9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução no percentual de 3% do valor do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % a 

20 % do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 15% a 20 % do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % a 15 %  do valor 

do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20%  do valor 

do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 
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12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

20 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2020 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

15.452.0048.1023 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, 

PARQUES MUNICIPAIS, JARDINS, CEMITÉRIOS, FEIRAS LIVRES, CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO, MATADOURO E OUTROS 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Saloá/PE, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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